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ASSUNTO

Solicitação de autorização para a aquisição de dados sísmicos em áreas contíguas aos Campos de Bacalhau e
Bacalhau Norte, Bacia de Santos

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta
de Ação nº 0730, de 30 de dezembro de 2020 e na Nota Técnica nº 276/2020/SDP/ANP-RJ, resolve:

Autorizar a aquisição, pela Equinor Brasil Energia Ltda., de dados sísmicos nas áreas contíguas aos
campos de Bacalhau e Bacalhau Norte localizados na Bacia de Santos, nas proporções e condições
propostas nas Cartas EQNR-0888-2020 de 22/01/2020 (SEI 1060134) e EQNR-1620-2020 de 22/12/2020
(SEI 1079682), devendo a empresa comunicar às detentoras de direitos sobre os blocos BM-S-50 e
Uirapuru as operações de manobra anteriormente ao seu início.
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